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GABINETE  

 

LEI N.º 4129/2026 

(Projeto de Lei nº 09/2026, de autoria do Executivo) 

 

CRIA CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇA-

MENTO DE 2026 E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Caratinga aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica criado Crédito Especial no valor de R$ 8.636.264,00 (Oito 

milhões, seiscentos e trinta e seis mil e duzentos e sessenta e quatro 
reais) ao Orçamento do Exercício de 2026, destinados a atender 

despesas da nova estrutura administrativa, conforme detalhamento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.01 Gabinete do Prefeito – GAB  

02.01.01 Chefia de Gabinete  

02.01.01.04 Administração  

02.01.01.04.122 Administração Geral  

02.01.01.04.122.0006 Gestão Governamental e Gestão Administrativa  

02.01.01.04.122.0006.2.319 Manutenção Depto de Promoções e Eventos 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 8.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo 50.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 3.108.000,00 

02.01.01.04.122.0006.2.320 Manutenção da Seção de Promoções e Eventos 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.01.01.04.122.0006.2.321 Manutenção da Seção de Publicação Oficial 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.01.01.04.122.0006.2.322 Manutenção da Superintendência de Administração Regional 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 70.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 11.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 81.200,00 

02.01.01.04.122.0006.2.323 Manutenção do Depto de Administração Regional 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.01.01.04.122.0006.2.324 Manutenção da Seção de Administração Regional 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.01.01.04.122.0006.2.325 Manutenção da Seção de Supervisão Regional 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.01.01.04.122.0006.2.326 Manutenção do Depto de Regularização Fundiária 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.01.01.04.122.0006.2.327 Manutenção do Depto de Gestão do Centro Administrativo 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

 

 

  

02 Prefeitura Municipal  

02.02 Secretaria de Admin. e Desenvolvimento Econômico  

02.02.02 Superintendência de Gestão de Pessoas  

02.02.02.04 Administração  

02.02.02.04.122 Administração Geral  

02.02.02.04.122.0006 Gestão Governamental e Gestão Administrativa  

02.02.02.04.122.0006.2.328 Manutenção da Seção de Gestão de Pessoas 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.02.02.04.122.0006.2.329 Manutenção da Superintendência Desenvolvimento Econômico 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 70.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 11.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 81.200,00 

02.02.02.04.122.0006.2.330 Manutenção do Depto Desenvolvimento Econômico 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

 

 

  

02 Prefeitura Municipal  

02.02 Secretaria de Admin. e Desenvolvimento Econômico  

02.02.04 Depto de Segurança do Trabalho  

02.02.04.11 Trabalho  

02.02.04.11.334 Fomento ao Trabalho  

02.02.04.11.334.0006 Gestão Governamental e Gestão Administrativa  

02.02.04.11.334.0006.2.331 Manutenção da Seção de Qualificação Profissional e Renda 

02 Prefeitura Municipal  

02.03 Secretaria Municipal de Planej. e Fazenda  

02.03.04 Superintendência de Licitações e Contratos  

02.03.04.04 Administração  

02.03.04.04.122 Administração Geral  

02.03.04.04.122.0006 Gestão Governamental e Gestão Administrativa  

02.03.04.04.122.0006.2.333 Manutenção do Depto de Contratos Administrativos 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.03.04.04.122.0006.2.334 Manutenção Seção de Controle, Gestão e Fiscalização Contratual 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.03.04.04.122.0006.2.335 Manutenção do Depto de Compras 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.03.04.04.122.0006.2.336 Manutenção Seção de Planejamento de Compras 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.03 Secretaria Municipal de Planej. e Fazenda  

02.03.06 Superintendência Contabilidade, Planej. e Orçamento  

02.03.06.04 Administração  

02.03.06.04.123 Administração Financeira  

02.03.06.04.123.0006 Gestão Governamental e Gestão Administrativa  

02.03.06.04.123.0006.2.337 Manutenção da Superintendência de Contabilidade 

3.1.90.04 Contrato tempo Determinado 50.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 500.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 88.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo 20.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 708.000,00 

02.03.06.04.123.0006.2.338 Manutenção da Tesouraria 

3.1.90.04 Contrato por Tempo Determinado 50.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 300.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 56.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo 20.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 476.000,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.04 Secretaria de Agric., Abast. e Agronegócio-SEAGRI  

02.04.01 Gabinete do Secretário  

02.04.01.20 Agricultura  

02.04.01.20.122 Administração Geral  

02.04.01.20.122.0006 Gestão Governamental e Gestão Administrativa  

02.04.01.20.122.0006.2.337 Manutenção do Depto de Transporte e Logística 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.05 Secretaria Meio Ambiente e Serviços Urbanos  

02.05.02 Superintendência de Meio Ambiente  

02.05.02.04 Administração  

02.05.02.04.122 Administração Geral  

02.05.02.04.122.0003 Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente  

02.05.02.04.122.0003.2.338 Manutenção do Depto de Licenciamento Ambiental 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.05.02.04.122.0003.2.339 Manutenção do Depto de Fiscalização Ambiental 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.05.02.04.122.0003.2.340 Manutenção da Seção de Fiscalização Ambiental 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.05.02.04.122.0003.2.341 Manutenção da Seção de Varrição 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.05.02.04.122.0003.2.342 Manutenção da Seção de Coleta de Resíduos Sólidos 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.05 Secretaria Meio Ambiente e Serviços Urbanos  

02.05.03 Depto de Educação Ambiental e Fiscalização  

02.05.03.18 Gestão Ambiental  

02.05.03.18.542 Controle Ambiental  

02.05.03.18.542.0003 Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente  

02.05.03.18.542.0003.2.343 Manutenção da Seção de Fiscalização e Postura 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.05.03.18.542.0003.2.344 Manutenção do Depto Bem Estar Animal Doméstico e Silvestre 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.06 Secretaria de Desenvolvimento Social  

02.06.03 Fundo Municipal de Assistência Social  

02.06.03.08 Assistência Social  

02.06.03.08.245 Serviços Socioassistenciais  

02.06.03.08.245.0009 Apoio Social a População  

02.06.03.08.245.0009.2.345 Manutenção Depto de Coordenação do CRAS 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.05.03.18.542.0009.2.346 Manutenção do Depto de Coordenação do CREAS 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.02.04.11.334.0006.2.332 Manutenção da Seção de Proteção e Defesa do Consumidor 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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Art. 2º - Para cobrir as dotações a que se refere o artigo primeiro, fica 
o Poder Executivo autorizado a utilizar dos recursos previstos no Art. 43 

da Lei Federal 4.320/1964, na FDR 1500, utilizando os saldos 

remanescentes das Secretarias, dos Departamentos e Seções que foram 

extintos e/ou unificados e também, se necessário, dotações com saldos 

discricionários. 

Parágrafo Único - As movimentações orçamentárias serão feitas 

através de decreto do Executivo Municipal, que será encaminhado ao 

Legislativo Municipal, no ato de sua publicação. 

 
Art. 3º - Fica o Executivo autorizado a fazer as alterações necessárias 

no PPA e na LDO, em atendimento ao equilíbrio nas peças do 

Planejamento Orçamentário. 

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar os créditos 

especiais de que trata o caput do art. 1º, até o limite de 50% (Cinquenta 

por cento), utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei Federal 

4.320/1964, podendo, se necessário, incluir novas fontes FDR – Fonte 

Destinação de Recursos. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação 

 

 

Caratinga, 06 de março de 2026. 

_______________________ 

Giovanni Correa da Silva 

Prefeito do Município 

 

 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.06 Secretaria de Desenvolvimento Social  

02.06.03 Fundo Municipal de Assistência Social  

02.06.03.08 Assistência Social  

02.06.03.08.244 Serviços Socioassistenciais  

02.06.03.08.244.0009 Apoio Social a População  

02.06.03.08.244.0009.2.347 Manutenção da Seção de Coordenação da Assistência Social  

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.05.03.18.542.0009.2.348 Manutenção da Seção de Coordenação Executiva dos Conselhos  

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

02.05.03.18.542.0009.2.349 Manutenção da Seção de Direitos Humanos 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.07 Secretaria Municipal de Saúde  

02.07.01 Gabinete do Secretário  

02.07.01.10 Saúde  

02.07.01.10.122 Administração Geral  

02.07.01.10.122.0001 Saúde e Bem Estar  

02.07.01.10.122.0001.2.350 Manutenção da Assessoria da Saúde  

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 70.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 11.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 81.200,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.08 Secretaria Municipal de Educação  

02.08.02 Superintendência de Gestão Administrativa  

02.08.02.12 Educação  

02.08.02.12.122 Administração Geral  

02.08.02.12.122.0005 Educação e Cidadania  

02.08.02.12.122.0005.2.351 Manutenção da Seção de Informática da Educação 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.12 Secretaria Municipal de Defesa Social e Trânsito  

02.12.01 Gabinete do Secretário  

02.12.01.04 Administração  

02.12.01.04.182 Defesa Civil  

02.12.01.04.182.0002 Gestão Habitacional, Obras, Urbanismo e Sustentab.  

02.12.01.04.182.0002.2.132 Subsidio e Representação do Secretário 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 16.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 116.000,00 

02.12.01.04.182.0002.2.011 Manutenção do Gabinete do Secretário 

3.1.90.04 Contrato por tempo determinado 50.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 70.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 19.200,00 

3.3.90.30 Material de consumo 10.000,00 

3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00 

3.3.90.36 Outros serviços terceiros pessoa física 6.000,00 

3.3.90.39 Outros serviços terceiros pessoa jurídica 15.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 185.200,00 

 

 

  

02 Prefeitura Municipal  

02.12 Secretaria Municipal de Defesa Social e Trânsito  

02.12.02 Superintendência de Defesa Social  

02.12.02.04 Administração  

 

02.12.02.04.182 Defesa Civil  

02.12.02.04.182.0002 Gestão Habitacional, Obras, Urbanismo e Sustentab.  

02.12.02.04.182.0002.2.352 Manutenção da Superintendência de Defesa Social 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 96.800,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 15.488,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 112.288,00 

02.12.02.04.182.0002.2.353 Manutenção do Depto de Trânsito 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.12.02.04.182.0002.2.354 Manutenção do Depto de Habitação 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

02.12.02.04.182.0002.2.355 Manutenção do Comando da Guarda Civil Municipal 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 200.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 32.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 232.000,00 

 

02.12.02.04.182.0002.2.226 Manutenção dos Agentes de Trânsito 

3.1.90.04 Contrato por tempo determinado 500.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 96.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 696.000,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.13 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo  

02.13.01 Gabinete do Secretário  

02.13.01.04 Administração  

02.13.01.04.122 Administração Geral  

02.13.01.04.122.0008 Promoção e Desenvolvimento do Esporte e Cultura  

02.13.01.04.122.0008.2.132 Subsidio e Representação do Secretário 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 16.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 116.000,00 

02.13.01.04.122.0008.2.011 Manutenção do Gabinete do Secretário 

 

3.1.90.04 Contrato por tempo determinado 50.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 150.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 32.000,00 

3.3.90.14 Diárias Civil 5.000,00 

3.3.90.30 Material de consumo 50.000,00 

3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00 

3.3.90.36 Outros serviços terceiros pessoa física 15.000,00 

3.3.90.39 Outros serviços terceiros pessoa jurídica 100.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 432.000,00 

 

 

 

  

  

02 Prefeitura Municipal  

02.13 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo  

02.13.02 Superintendência de Esporte, Turismo e Cultura  

02.13.02.27 Desporto e Lazer  

02.13.02.27.812 Desporto Comunitário  

02.13.02.27.812.0008 Promoção e Desenvolvimento do Esporte e Cultura  

02.13.02.27.812.0008.2.356 Superintendência de Esporte e Turismo 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 96.800,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 15.488,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 112.288,00 

 

 

  

  

02 Prefeitura Municipal  

02.13 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo  

02.13.02 Superintendência de Esporte, Turismo e Cultura  

02.13.02.13 Cultura  

02.13.02.13.392 Difusão Cultural  

02.13.02.13.392.0008 Promoção e Desenvolvimento do Esporte e Cultura  

02.13.02.13.392.0008.2.357 Superintendência de Cultura 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 96.800,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 15.488,00 

3.3.90.30 Material de consumo 10.000,00 

3.3.90.36 Outros serviços terceiros pessoa física 15.000,00 

3.3.90.39 Outros serviços terceiros pessoa jurídica 500.000,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 637.288,00 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.13 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo  

02.13.02 Superintendência de Esporte, Turismo e Cultura  

02.13.02.13 Cultura  

02.13.02.13.244 Assistência Comunitária  

02.13.02.13.244.0008 Promoção e Desenvolvimento do Esporte e Cultura  

02.13.02.13.244.0008.2.358 Manutenção do Depto de Políticas para a Juventude 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.13 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo  

02.13.02 Superintendência de Esporte, Turismo e Cultura  

02.13.02.13 Cultura  

02.13.02.13.695 Turismo  

02.13.02.13.695.0008 Promoção e Desenvolvimento do Esporte e Cultura  

02.13.02.13.695.0008.2.359 Manutenção do Depto de Turismo 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.200,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 52.200,00 

 

 

02 Prefeitura Municipal  

02.13 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo  

02.13.02 Superintendência de Esporte, Turismo e Cultura  

02.13.02.13 Cultura  

02.13.02.13.392 Difusão Cultural  

02.13.02.13.392.0008 Promoção e Desenvolvimento do Esporte e Cultura  

02.13.02.13.392.0008.2.360 Manutenção da Seção de Igualdade Racial e Diversidade 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.800,00 

FDR 1500 Recursos não vinculados de impostos 34.800,00 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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Decreto nº 64/2026 

 

“Altera a Decreto nº 184/2025, e dá outras providências.”  

 

O prefeito municipal de Caratinga, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando a solicitação do Superintendente Municipal de Cultura e 

Esporte, através do Ofício nº 58/2026, datado de 26/02/2026, se faz 

necessário a substituição de seus membros;  

 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica alterada o Decreto nº 184/2025, passando a alínea “a”, 

“b” e “c” do inciso I, do artigo 1º, a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º caput omissis  

I - Representantes do Governo Municipal:  

a). representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes:  

Titular: Leandro Felipe Gomes Viana. 

Suplente: Patrick Matheus Gregório de Souza. 

b). representante da Secretaria de Desenvolvimento Social: 

Titular: Raquel Dias Rosa Castro. 

Suplente: Tardelli Almeida de Freitas. 

c). Secretaria de Fazenda e Planejamento: 

Titular: Geraldo Pereira Soares 

Suplente: Alexandre de Melo Pereira 

Art. 2º- Revoga-se as disposições em contrário.  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial do Município.  

 

Caratinga-MG, 05 de março de 2026. 

 

Giovanni Correa da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Extrato de Termo de Colaboração - SME nº 001/2026 que entre si 

celebram o Município de Caratinga através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARATINGA (APAE), inscrita no CNPJ 

nº. 18.333.633.0001-87, com vistas ao repasse de recursos 

provenientes do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, 

observada a disposição da Portaria Interministerial do Ministério da 

Educação nº 14 de 29/12/2025 c/c Lei nº 14.133/2020 (art. 7º) e Lei 

Municipal nº 3.947/2023, visando a execução descentralizada de 
atendimento aos alunos na Educação Especial. Valor R$ R$ 1.140.875,08 

(um milhão, cento e quarenta mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 

oito centavos). Assinatura: 05/03/2026 - Vigência: 31/12/2026. 

Signatário: Ronaldo Alves Pereira - Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte.  

 

PLANEJAMENTO E FAZENDA  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SMF Nº 001/2026  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando o esgotamento das 

tentativas de notificação pessoal/postal, NOTIFICA, através do 

presente EDITAL SMF nº 001/2026, os contribuintes, representantes 

legais ou sucessores, listados baixo, que se encontram em LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO a comparecerem na Rua Raul Soares, nº 

145, bairro Centro, no prazo de TRINTA DIAS, a contar da data desta 

publicação, para promover a atualização do endereço cadastral (domicílio 

fiscal), conforme determina o art. 149 do Código Tributário Municipal (Lei 

nº 3.667/2017) sob pena de incorre na multa prevista no art. 189, II, do 

mesmo Código Tributário Municipal. 

Caratinga, 3 de março de 2026. 

LARA TATIELE MACIEL DA SILVA 

Secretária de Planejamento e Fazenda 

 

 

RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES 

 

CONTRIBUINTE CNPJ / CPF ENDEREÇO CADASTRADO SITUAÇÃO 
       

A. T. Engenharia LTDA 57****22/0001-75 R. Princesa Isabel, 220/101. Baixada 

A. M. Silverio 06****92/0001-84 Est. Rod. BR 116, km 525, B. Graças. ATIVA 

Agencia de passag. IPAN 02****39/0001-31 Pç. Francisco M. de Carvalho, 666. N/ localizada 

Albino M. de Sousa  35****96/0001-90 Cor. S. Vicente, s/n, Sto. Anto. Mçu. Baixada 

Alexsandro B. Botelho 02****37/0001-88 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 441. Baixada 

Aliança Drugstore  26****79/0001-00 R. Capitão Paiva, 42. Baixada 

Alpha Produtos do Lar  60****84/0001-20 Av. Resende, 31. Baixada 

Alves e Dutra Logística 18****58/0001-96 Av. Pres. Tancredo Neves, 295, casa. Mudou 

Amelia Soares da Cruz  053.***.***-01 R. Tupy, 37, B. Santa Zita. N/ localizada 

Ana Maria J. Pereira 835.***.***-87 Pç. Antônio Rodrigues, 88. N/ localizada 

Antônio I. Da Silva 19****99/0001-07 Av. Marechal Deodoro, 4. Baixada 

Aurelino Paulo e silva  037.***.***-0 Av. Pres. Tancredo Neves, 789. N/ localizada 

Azevedo Arm. Gerais 10****54/0001-20 Estrada Córrego Seco, B. Graças. ATIVA 

Breder e Breder Repres. 12****76/0001-87 R. Santo Antônio, 344, casa. INAPTA 

Bruno Jose de S. Nascim. 10****65/0001-10 Av. Mons. Aristides, 534. Baixada 

C J Energia Renovável  47****74/0001-79 R. Padre Vigilato, 64. ATIVA 

C.M. da Silva  08****69/0001-79 Estrada Aeroporto, B. Graças. N/ localizada 

Café Iris Ltda 16****38/0001-14 R. Dr. José de Paula Maciel, 85. ATIVA 

Campos e Medina Repres. 86****29/0001-05 Pç. São Geraldo, 21. INAPTA 

Carolina Lourenço S.T. P. 040.***.***-40 R. Cel. Pedro Martins, 23/11. N/ localizada 

Casa do cimento Manhuaçu 05****46/0002-68 Av. Resende, 158. ATIVA 

Casa do Farol Com. Peças 03****43/0001-61 Av. Pres. Tancredo Neves, 1068. N/ localizada 

Celia Ima. da Silva 08****97/0002-56 R. Miguel de Castro, 13. Baixada 

Cen. SEV Reabilit Fis Vitalis 03****87/0001-11 R. Cel.  Antônio Salim, 03. Baixada 

Cerealista J. Paiva Ltda 26****89/0001-00 R. Cel. Antônio Saturnino, 650. Baixada 

Com. Albraei Ltda  01****41/0001-99 Estrada Rod. BR-116, km 526. ATIVA 

Com. Robedson Ltda 41****94/0001-21 R. Augusto de Morais, 710. N/ localizada 

Coop. de Cafeic. Reg. Ctga. 25****70/0001-74 R. Cel. Antônio da Silva, 700. ATIVA 

Correa e Rodrigues Ltda 13****43/0001-34 R. Capitão Paiva, 98/202. N/ localizada 

Cozinhas limoeiro ltda 14****17/0001-60 R. Cel. Antônio da Silva, 433. Baixada 

CredBank/Agen. de Credi 49****14/0001-40 R. Cel. Antônio da Silva, 110/2. ATIVA 

Custodia maria d Oliveira 19****22/0001-90 R. Luiz Antônio Bastos Cortes, 342. INAPTA 

Daiane A. de Souza 31****01/0001-40 Est. Corr do Rio Claro, s/n, Z. Rural. ATIVA 

Daniela Dalila B. da Silva 000.***.***-87 R. Ver. Lúcio Antônio, 97. N/ localizada 

Daniela Von Rondon  082.***.***-81 R. Antônio Cimini, 171. N/ localizada 

Davidson R. Rodrigues 04****65/0001-15 R. Capitão Paiva, 255. Baixada 

Denise A. Ferreira 38****27/0001-84 Est. Cor. Rio Claro, s/n, Z. Rural  INAPTA 

DI Santana Conf. Calç. 14****88/0001-55 Av. Olegário Maciel, 408. ATIVA 

Diniz e Teixeira Ltda 08****72/0001-00 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 217. N/ localizada 

Dist de Gene. e Alim. MM 07****59/0001-93 R. Santo Antônio, 55-A. Baixada 

Douglas F. Santos 42****23/0001-52 Av. Mons. Aristides Rocha, 534. N/ localizada 

Drogaria Campos e Miranda 11****05/0001-66 R. Capitão Paiva, 88. Baixada 

Drogaria Oliveira Abreu  14****48/0001-96 R. Miguel de Castro, 04. Baixada 

Élcio Conrado da Cruz 07****06/0001-02 Est. Dom Lara /Água Santa, Z. Rural. Baixada 

Empório Nature. e Vida  23****38/0001-71 R. Cel. Antônio da Silva, 225/2. ATIVA 

Fabio Palmeia Amador 13****55/0001-78 R. Capitão Paiva, 93, loja 07. ATIVA 

Fonseca Dist. de Jornais 21****55/0001-96 R. Sto. Antônio, 55-A. N/ localizada 

Fund Metodista Ação Social 02****06/0001-11 R. Quintino Bocaiuva, 448. ATIVA 

G. S. Xavier ME 10****02/0001-95 Av. Resende, 31. ATIVA 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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G.L.de M. Souza  42****87/0001-66 R. Augusto de Morais, 295. Baixada 

Genilto Carlos do Nascimento 03****86/0001-47 R. Dr. Breno Mourão, 518. Baixada 

Gerson de Souza Silva 03****51/0001-06 R. Augusto de Morais, 295. Baixada 

Gicelene Araújo Azevedo 05****39/0001-08 Pç. Cel. Rafael da Silva, 70. Baixada 

Gizelly Dornelas  057.***.***-73 Av. Pres. Tancredo Neves, 551. N/ localizada 

Gomes e Laia Confecções 17****98/0001-77 R. Cel. Antônio da Silva, 225/1. ATIVA 

Grand Safra ltda 33****19/0001-13 Est. Rod. MG-425, km 01,0/03. Suspensa 

Grupo Assis. Rosas de Saron 33****50/0001-57 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 264. ATIVA 

Guilherme H. da S. Martins 31****70/0001-53 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 81. ATIVA 

Gustavo Alves S. G. Ltda 46****74/0001-40 R. Maria Rosa, 108-A. N/ localizada 

Honório Pereira da cruz 543.***.***-72 Est. Córrego Seco, B. Graças. N/ localizada 

Humberto C. Chaves  04****62/0001-84 R. Alexandre Etienne,189. Baixada 

Idiocésio Garcia de Almeida 219.***.***-34 R. dos Operários, 129. N/ localizada 

Império Pavimentação 21****61/0001-48 Rod. MG 425 km 1, B. Graças. ATIVA 

Isaias Antônio de Mercês 036.***.***-12 R. Narcionídio Firmino, 170. N/ localizada 

Itamr de Souza campos 03****32/0001-20 Av. Mons. Aristides da Rocha, 344. INAPTA 

J. Felix de Souza 10****46/0002-37 R. Capitão Paiva, 459. INAPTA 

J. F. Souza  00****58/0001-08 Est. Cor. do Laje, s/n, Z. Rural. Baixada 

J. M .M. Tolledo ME 20****77/0001-31 Av. José Ferreira, 5. Mudou 

Jeisiane A. Barbosa 088.***.***-07 R. Dr. Aluízio Muniz, 192. N/ localizada 

Joao Batista Vaz 18****04/0001-49 R. Capitão Paiva, 325. Baixada 

Joao do Nasc. dos Reis  406.***.***-53 Est. Cor. da Matinha, B. Graças. N/ localizada 

Joeber M. B. Junior 05****68/0001-20 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 44.    Baixada 

Jonas de O. Veloso  207.***.***-68 Av. João C. do Nascimento, s/n. N/ localizada 

Jose Geraldo de Oliveira 636.179.006-15 R. Ver. Lúcio Antônio, 121. N/ localizada 

Jose Gonçalves Sobrinho 22****70/0001-85 R. Ver. Antônio C. Dias, 83. Baixada 

Jose Lourenço Ferreira 19****49/0001-06 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 277. N/ localizada 

Josué Ferreira Nunes 17****27/0001-97 R. Capitão Paiva, 93, loja 9. N/ localizada 

Júlio Cesar Pereira  001.***.***-99 R. Rita Viana Fernandes, 509. N/ localizada 

K. R. dos Santos 14****53/0001-05 R. Dr. Aluízio Muniz, 192. Baixada 

Karla P. Botelho  27****43/0001-64 Est. Cor. Seco, s/n, Z. Rural. Baixada 

Leandro H. Gonçalves 13****86/0001-30 R. Capitão Paiva, 295. N/ localizada 

Leandro Mendes Noronha 10****70/0001-35 R. Capitão Paiva, 70. N/ localizada 

Leny Gomes de Freitas 12****56/0001-12 Est. Cor. Seco, s/n, Z. Rural. INAPTA 

Liliane da Silva Gomes  085.***.***-52 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 91. N/ localizada 

Lino Gonçalves de Aquino 173.***.***-15 Av.  Resende, 115. N/ localizada 

Lucelena de Oliveira  04****38/0001-92 R. Antônio Cimini, 171. Baixada 

Lucia Maria Chagas 05****52/0001-94 Zona Rural. Baixada 

M Gonçalves da Silva  25****73/0001-06 R. Cel. Antônio da Silva, 110/2. ATIVA 

Maison Conceito em Beleza 27****81/0001-42 R. Cel. Antônio da Silva, 433. ATIVA 

Mara Lucia Zavagli 10****33/0001-46 Est. Cor. Cachoeira, s/n, Z. Rural.  INAPTA 

 

Rose Astro Eventos 42****71/0001-77 Est. Cor. Matinha, B. Graças. Baixada 

S C da Silva Júnior 11****47/0001-19 R. Santo Antônio, 46, loja 02. INAPTA 

Sandra Helena Nicodemos 632.***.***-63 Pç. Antônio Rodrigues, 88. N/ localizada 

Sebastião Viana da Silva 07****48/0001-51 R. Francisco Alves 99, Santa Zita. Baixada 

Silvanil Gomes de Oliveira 809.***.***-53 R. Ana Maria Marques, 114. N/ localizada 

Silvestre P. Sobrinho 19****00/0001-90 Est. Cor. Seco, s/n, Z. Rural. INAPTA 

Skylab Com. Ltda 38****45/0001-79 Pç. Cel. Rafael da Silva, 70. ATIVA 

Sonia M. Cesar dos Reis 25****10/0001-65 R. Capitão Paiva, 106, loja 02. Baixada 

Spalla e Rocha Ltda  20****60/0001-06 R. Cel. Antônio da Silva, s/n. ATIVA 

Star Cell Acessórios Ltda 36****96/0001-26 R. Dr. Jose de Paula Maciel, 85. ATIVA 

Supermercado Vera Cruz  21****66/0001-37 Av. Moacir de Matos, 114. N/ localizada 

T M dos Santos Ângelo 20****85/0001-36 Av. Resende, 31, loja 01. Baixada 

Teixeira Cimini Cor. de Vid. 02****86/0001-65 R. João Pinheiro, 271. Baixada 

Thiago da Cruz Lopes 18****92/0001-08 R. Cel. Antônio da Silva, 141-A. ATIVA 

Top Cen Aut Eireli 31****42/0001-19 Av. Mons. Aristides Rocha, 509. ATIVA 

Tradição Const. e Incorp. 05****68/0001-85 R. Cel. Antônio da Silva, 210. ATIVA 

Vanusa Martins Julião  915.***.***-53 R. Antônio Cimini, 171. N/ localizada 

Virgilina M. di Nascimento 893.***.***-20 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 79. N/ localizada 

Vista do Vale Empr. Imob. 20****66/0001-41 R. Cel. Antônio da Silva, 2º and. ATIVA 

VR Leite e Serv. e Desenvolv. 50****63/0001-68 R. Antônio Alves, 89, c 13. ATIVA 

Weberson Viana da Silva 044.***.***-01 Vila Leonardo da Costa, 40/101. N/ localizada 

Wualaci Luciano Gomes 078.***.***-60 R. Francisco Alves, 179, Santa Zita. N/ localizada 

 

Marcelo Amaral 045.***.***-22 R. Santo Antônio, 312. N/ localizada 

Marciléia M. de Almeida 09****70/0001-02 R. Santo Antônio, 46, loja 02. INAPTA 

Marcos Antônio Pinheiro 19****91/0001-30 R. José Carlos Pereira, 165, casa. INAPTA 

Maria das G. S. Dornelas 23****45/0001-30 Est. Cor. da Matinha, B. Graças. ATIVA 

Maria das Graças Pires 05****04/0001-00 Av. João C. do Nascimento, 758. N/ localizada 

Mayphone Store Ltda 49****71/0001-23 Av. Mons. Aristides Rocha, 534. ATIVA 

Mercearia Barra Alegre 42****62/0001-84 Estrada Rod. BR-116, B. Graças. ATIVA 

MJ Manutenção de motores 27****27/0001-56 Estrada Rod. BR-116, km 521,6. ATIVA 

Moon Media Ltda 40****33/0001-26 Pç. Cel. Rafael da Silva, 70. ATIVA 

Moreira e JR Ribeiro  08****25/0001-62 R. Cristiano Teixeira, 65. INAPTA 

Neves e Call e Comer. 24****28/0001-62 R. Antônio Cimini, 140. Baixada 

Olinda Maria de Souza 04****57/0001-01 Tv. Antônio Medeiros, 44.  Baixada 

Oliveira Campos Sorveteria 51****95/0001-03 R. Cel. Antônio da Silva, 225/1. ATIVA 

Oliveira Ind. Com. e Distr. 10****24/0001-17 R. Francisco Alves, 179-B. INAPTA 

Osmar Alves de Araújo 11****48/0001-37 R. Augusto de Morais, 558. N/ localizada 

Osvaldino Dornelas da Silva     179.***.***-00 R. dos Operários, 97. N/ localizada 

P F B de Souza Santos 16****53/0001-09 Av. Olegário Maciel, 66. ATIVA 

P V S do Nascimento 12****85/0001-08 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 79.  baixada 

P.S. da Silva 07****59/0001-07 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 767. N/ localizada 

Padaria Montesilva  34****89/0001-61 R. Cel. Antônio da Silva, 225/2. INAPTA 

Paulo Avelino de Abreu 304.***.***-82 Pç. Francisco M. de Carvalho, 7 /2. N/ localizada 

Paulo Roberto Ramos  056.***.***-00 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 91. N/ localizada 

Pesca lazer e const. 12****10/0001-19 R. Dep. Dênio M. de Carvalho, 139.  Baixada 

Pioneira Empreend. Imob. 06****70/0001-54 Pç. Calógeras, 210. ATIVA 

Primos Materiais de Const. 13****77/0001-86 R. Capitão Paiva, 263. INAPTA 

R e J Suplem. e Cosmeti. 10****26/0002-00 Av. Marechal Deodoro, 4. INAPTA 

R N Com. Varejista  13****09/0173-20 Av. Olegário Maciel, 64. ATIVA 

R.A. da Silva Mini  15****65/0001-57 R. Augusto de Morais, 646, casa. N/ localizada 

Rafa Acessórios e Veículo 22****18/0001-12 R. Cel. Antônio Salim, 50. Baixada 

Raimundo Luiz de Souza 244.***.***-68 R. Francisco Alves, 60. N/ localizada 

Recanto das Águas Empre. 21****76/0001-19 R. Cel. Antônio da Silva, 210/2. ATIVA 

Reformadora Maracanã  25****58/0001-40 R. Cel. Antônio da Silva, 623. ATIVA 

Rita de Cassia de Oliveira 20****07/0001-75 R. Augusto de Morais, 710. Baixada 

Rosa Sabino Chaves  088.***.***-70 Rodovia BR-116. N/ localizada 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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